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PARECER JURÍDICO 

 
À SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E LICITAÇÕES 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
MUNICÍPIO DO RIO GRANDE/RS 

PARECER: 815/2021/MTFC/PGM 

PROCESSO: 49.849/2021 

ABERTURA: 23/11/2021 

INTERESSADO: SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E LICITAÇÕES 

ASSUNTO: QUESTIONAMENTOS AO EDITAL PE 052/2021 

SOLICITANTE: ETHERIUMTECH CLOUD & DATACENTER 

BASE LEGAL: LEI 8.666/93 

Trata-se de solicitação, encaminhada a esta Procuradoria, na data de 23/11/2021. 

A Empresa ETHERIUMTECH CLOUD & DATACENTER., com sede na Alameda Rio Negro, 503 – 23º 
andar, Barueri/SP, representada pela advogada Manuela Pereira OAB/SP 342.421, apresentou pedido 
de esclarecimentos ao Edital de Pregão Eletrônico 052/2021. 

O Edital do Pregão Eletrônico 052/2021, tem como objeto: a contratação de empresa 
especializada (as) em softwares de plataforma web para fornecimento de sistemas de gestão pública 
integradas, no modo de licenças de uso, sem limite de usuário, nas áreas de Saúde e Administração 
Geral, discriminados no Termo de Referência. 

AOS QUESTIONAMENTOS DA EMPRESA SOLICITANTE: 

1) A respeito do Valor estimado desse certame, foi publicado no portal Compranet, no arquivo 
“Relação de itens” a informação o valor total de R$ 3.687.911,04 (três milhões seiscentos e oitenta e 
sete mil novecentos e onze reais e quatro centavos). Porém, ao realizar a somatória dos valores 
dispostos no arquivo “Balizamento Rio Grande com justificativa”, seguindo os termos do Modelo de 
Proposta de Preços desse processo de contratação, o valor encontrado é superior ao primeiro. 

Dessa forma, solicitamos esclarecimento a respeito do valor estimado desse certame? Por 
favor, informar o valor estimado previsto para essa contratação. 

RESPOSTA: informa-se que o valor apurado pela Administração é o somatório das médias de 
preços pagos pelos contratos elencados no documento descrito como “Balizamento Final Rio Grande 
com Justificativa”, divididos pelo número de municípios que contrataram. 
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Assim, a média de preços foi obtida da seguinte forma: 

1º Para o software para as áreas administrativas, considerou-se o somatório dos valores pagos 
pelos municípios de Jaraguá do Sul/SC, Joinville/SC e dos dois contratos com o município de Santa 
Maria/RS, divididos por três, que corresponde ao número de municípios, resultando no valor de 
R$ 263.028,50 (duzentos e sessenta e três mil, vinte oito reais e cinquenta centavos). 

2º Para a implantação do sistema para a área administrativa: Considerou-se o somatório do 
valor pago a título de implantação pelos municípios de Jaraguá do Sul/ SC e o somatório do valor pago 
pela implantação dos dois contratos de Santa Maria/RS. O valor obtido foi dividido por dois, que 
corresponde ao número de município, resultando em R$ 287.300,41 (duzentos e oitenta e sete mil, 
trezentos reais e quarenta e um centavos). 

3º Para o software para a área da saúde, considerou-se o somatório dos contatos pagos pelos 
municípios de Novo Hamburgo/RS e Viamão/RS, divididos por dois, que corresponde ao número de 
municípios, resultando no valor de R$ 51.370,15 (cinquenta e um mil, trezentos e setenta reais e 
quinze centavos). 

4º Para a implantação do sistema para a área da saúde¸ tendo em vista que nos contratos 
pesquisados não houve o pagamento, optou-se por atribuir o valor da implantação, sendo o 
equivalente a três vezes o valor da mensalidade, atingindo assim o montante de R$ 154.110,45 (cento 
e cinquenta e quatro mil, cento e dez reais e quarenta e cinco centavos). 

Deste modo o valor total da mensalidade, pelo período de um ano, considerando as áreas 
administrativa e de saúde é de R$ 3.772.783,80 (três milhões, setecentos e setenta e dois mil, 
setecentos e oitenta e três reais e oitenta centavo).  

Além disso, há ainda que se levar em consideração o somatório do valor da implantação dos 
sistemas da área administrativa e da área da saúde, que totaliza o valor de R$ 441.410,86 
(quatrocentos e quarenta e um mil, quatrocentos e dez reais e oitenta e seis centavos). 

2) De acordo com o Anexo II a - Planilha de Formação de Custos, serão fornecidos licenças de 
mensais de Sistema Integrado de Gestão Pública ao Município de Rio Grande e autarquias, e Sistema 
de Saúde Pública. Entendemos que o valor global/estimado desse instrumeto convocatório é para a 
contratação de todas as licenças cotadas, seja ela do município ou suas autarquias. Esta correto nosso 
entendimento? 

RESPOSTA: ao questionamento de que se o valor estimado para o pagamento contempla além 
da área administrativa, da saúde a da autarquia de transporte e o fundo de previdência, informamos 
que sim, está correto o pensamento empregado pela empresa, uma vez que o valor estimado a título 
de locação e implantação abrange todos os entes. 
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DIANTE DO EXPOSTO, a manifestação para a Comissão de Licitações, é no sentido de que os 
questionamentos foram devidamente respondidos à Empresa, pela área técnica e jurídica da 
Prefeitura Municipal do Rio Grande. 

É o PARECER, salvo melhor juízo. 

Cidade Histórica do Rio Grande/RS, 25 de novembro de 2021. 

 

MARIA TERESA FERNANDES CORRÊA 
PROCURADORA ADJUNTA - OAB/RS 63.311 

À aprovação do Sr. Procurador Geral do Município, conforme disposto no art. 4º, caput do Decreto Municipal 15.621/2018, 
que aprovou o Regimento Interno da Procuradoria Geral do Município do Rio Grande. 


